
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 4.824, DE 2023

(Apensado ao PL 4.623/23)

Institui,  no  âmbito  do  Sistema  Único  de  Saúde

(SUS), o Programa Nacional de Cuidado Integral a

pessoas com doenças crônicas de pele.

Insira-se, nos arts.  2º e 3º,  espaçamento entre o número do inciso e o
traço.

Sala da Comissão, em 25 de março de 2026.

Deputado LEUR LOMANTO JÚNIOR

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leur Lomanto Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD261371141800


